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PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

 

 

 

 

AMPARO LEGAL: 

 

LEI FEDERAL N°14.133/2021 

DECRETO MUNICIPAL: N° 400/2023 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2026 Data de Abertura: 07/07/2026 às 09:00 no 

sítio https://licitanet.com.br/  

 

 

Objeto: 

Contratação de empresa especializada para o fornecimento, fabricação sob medida e 

instalação de estruturas metálicas e de vidro, compreendendo portão metálico automatizado, 

portas, janelas em vidro temperado e grades metálicas de proteção, com fornecimento de 

materiais, equipamentos, ferragens e mão de obra necessários, visando atender às demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Parecis. 

Valor estimado 

R$ 20.780,02 (vinte mil, setecentos e oitenta reais e dois centavos). 

Processo Data e horário da seção Instrumento 

Contratual 

Registro de 

Preços? 

N° 456/2026 DATA: 07 DE JULHO DE 2026 

HORA: 09:00 HORARIO DE 

BRASILIA 

TERMO DE 

CONTRATO 

NÃO 

 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (VEJA SEÇÃO XII) * 

- REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL; 
 

- ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL EM VIGOR; 

C
o
d
. 

d
e

 A
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

o
 D

o
c
.:

 0
9
X

2
.2

X
1
9
.7

0
8

8
.U

6
6
1

.4
2
2
3

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 P
A

R
E

C
IS

 -
 R

O
 

P
á
g
.:
 1

 /
 4

3
 -

 I
D

. 
d

o
 D

o
c
.:
 F

7
D

.F
5
7

 -
 1

1
/0

6
/2

0
2
6
 -

 0
9
:1

9
:0

8
 
- 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

0
9
.1

9
*.

**
2

-*
7
 

https://licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

 
 

PREFERÊNCIA ME/EPP? TIPO LICITAÇÃO E 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

MODE DE DISPUTA 

SIM MENOR PREÇO POR 

ITEM 

ABERTO 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

endereço https://licitanet.com.br/ endereço https://licitanet.com.br/ 

Observações Gerais 

A disputa dar-se-á pelo modo ABERTO e os lances deverão respeitar o INTERVALO MÍNIMO 

de R$ 10,00 (DEZ REAIS). 

-CEDULA DE IDENTIFICAÇÃO DOS SOCIOS OU DO SOCIO-ADMINISTRADOR; 
 

- DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, EM SE TRATANDO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUNCIONAMENTO NO 

PAÍS; 

- PROVA DE INSCRIÇÃO NO CADASTRO DE PESSOAS FÍSICAS (CPF) OU NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOAS 

JURÍDICAS (CNPJ); 

- PROVA DE REGULARIDADE PARA COM A FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL DO DOMICÍLIO OU SEDE DO 

LICITANTE, OU OUTRA EQUIVALENTE, NA FORMA DA LEI, JUNTAMENTE COM REGULARIDADE RELATIVA À SEGURIDADE 

SOCIAL (INSS); 

- PROVA DE REGULARIDADE RELATIVA AO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO (FGTS); 

 

- PROVA DE REGULARIDADE PERANTE A JUSTIÇA DO TRABALHO, DEMONSTRADA ATRAVÉS DA CERTIDÃO NEGATIVA DE 

DÉBITOS TRABALHISTAS 

- CERTIDÃO NEGATIVA DE FALÊNCIA OU CONCORDATA EXPEDIDA PELO DISTRIBUIDOR DA SEDE DA PESSOA JURÍDICA. 

*O detalhamento dos documentos/requisitos de habilitação deve ser consultado 

na seção do instrumento convocatório acima indicada 
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PREÂMBULO 

1. DO OBJETO 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N° 020/2026 

EXCLUSIVO REGIONAL LOCAL 

PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA MEI, ME E EPP 

 

 
Torna- se público que a Prefeitura Municipal de PARECIS-RO, pessoa jurídica 

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 84.745.363/0001-46, por meio do Setor 

de Compras e Licitações, com sede à Rua da Matriz N° 250, em atendimento ao 

solicitado pelo setor requisitante, Processo Administrativo nº 456/2026, autorizado 

pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, realizará licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob o Nº 020/2026, tipo MENOR PREÇO POR 

ITEM, com o Método de disputa Aberto, Contratação de empresa especializada para 

o fornecimento, fabricação sob medida e instalação de estruturas metálicas e de 

vidro, compreendendo portão metálico automatizado, portas, janelas em vidro 

temperado e grades metálicas de proteção, com fornecimento de materiais, 

equipamentos, ferragens e mão de obra necessários, visando atender às demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Parecis, realizada por meio da internet, no 

site: https://licitanet.com.br. nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, Decreto Municipal 

N° 400/2023 e demais legislações pertinentes e, ainda, de acordo com as condições 

estabelecidas neste Edital. 

 

 
1.1 O objeto da presente licitação Contratação de empresa especializada para o 

fornecimento, fabricação sob medida e instalação de estruturas metálicas e de 

vidro, compreendendo portão metálico automatizado, portas, janelas em vidro 

temperado e grades metálicas de proteção, com fornecimento de materiais, 

equipamentos, ferragens e mão de obra necessários, visando atender às demandas 

da Secretaria Municipal de Saúde de Parecis, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

3. DA COMUNICAÇÃO 

1.2 Especificações do objeto consta no termo de referência anexo a este edital. 

 

 
2.1 O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

através do sitio endereço eletrônico – https://licitanet.com.br. 

2.2 Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será 

regida pela Lei Federal Nº 14.133/2021, Decreto Municipal N° 400/2023 e demais 

legislações pertinentes ao objeto. 

2.3 O Agente de Contratação/Pregoeiro que conduzirá esse certame foi nomeada 

pela portaria Nº 126/2025 de 15 de maio de 2025. 

 
2.4 Sempre será admitido que o presente Edital de Licitação, na modalidade 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, foi cuidadosamente examinado pelas 

LICITANTES, sendo assim, não se isentarão do fiel cumprimento dos dispostos neste 

edital e seus anexos, devido à omissão ou negligência oriunda do desconhecimento 

ou falsa interpretação de quaisquer de seus itens; 

 

 
3.1 Toda a comunicação será realizada por meio eletrônico: 

 
I - Durante o procedimento licitatório, por meio das ferramentas de comunicação 

do sistema LICITANET; 

II - Alternativamente, a critério do pregoeiro ou após a conclusão do certame, por 

e-mail (informado pela adjudicatária em sua proposta). 

 
3.2 O instrumento convocatório e todos os elementos integrantes encontram-se 

disponíveis, para conhecimento e retirada, no endereço eletrônico: 

https://licitanet.com.br 
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4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E DAS RESTRIÇÕES 

3.3 A sessão inaugural deste PREGÃO ELETRÔNICO dar-se-á por meio do sistema 

eletrônico, na data e horário, conforme abaixo: 

 
DATA: 07 de julho de 2026. 

 
HORA: 09h 00min (horário de Brasília-DF) 

 
LOCAL: https://licitanet.com.br 

 
3.4 Não havendo expediente na data determinada, ou na ocorrência de qualquer outro 

fato que impossibilite a realização deste Pregão, a sessão será adiada para o primeiro 

dia útil subsequente, mantidos o mesmo horário e local, salvo disposição em contrário. 

 

 
4.1. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os 

interessados cujo objetivo social seja pertinente aos objetos do certame, que atendam 

a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à 

documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site 

https://licitanet.com.br. 

 
4.2. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão 

de responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo da Prefeitura Municipal de 

Parecis, em nenhum caso, responsável pelos mesmos. O licitante também é o único 

responsável pelas transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema 

Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão. 

 
4.3 A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das 

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos 

regulamentos, normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a 

recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO 

da proponente, no referido certame. 
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4.4 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus 

itens ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as 

licitantes deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em 

conformidade com as especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 
4.5 Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as 

exigências do instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 

ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). 

 
4.6 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento no Sistema 

Eletrônico, antes da data marcada para início da sessão pública via internet. 

 
4.7 Não poderão disputar essa licitação: 

 
I - Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
II - Impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta, nos 

termos do art. 156, III, § 4º, da Lei n. 14.133/2021; 

 
III - Declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na 

forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei n. 14.133/2021; 

 
IV - Empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou 

de forma isolada, nos termos do art. 15, IV da Lei n. 14.133/2021; 

 
V - Em processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de credores, 

dissolução ou liquidação; 

 
VI - Impedida de licitar e contratar com o Estado de Rondônia; 
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VII - Suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com este 

Órgão; 

 
VIII - Punida com suspensão temporária do direito de licitar e contratar; 

 
IX - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

 
X - Órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto 

no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata 

que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto no edital - nos casos de 

Edital de licitação para registro de preços, na forma do art. 82, inciso VIII da Lei 

14.133/2021. 

 
XI – Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
XII - O autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a 

ele relacionados; 

 
XIII - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

 
XIV - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 
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5. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

 
4.8. Os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 

apresentados em português (ou traduzidos por tradutor juramentado). 

 
4.9. Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei 

Complementar nº 123/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e 

manifestação de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou 

pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos adequados. 

 

 
5.1. As impugnações e os pedidos de esclarecimentos deverão ser encaminhados, 

nos prazos previstos na legislação, dirigidas ao Pregoeiro, EXCLUSIVAMENTE pelo 

https://licitanet.com.br, não suspendendo os prazos previstos no certame. 

 
5.2. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação da Lei n. 14.133/21 ou para solicitar esclarecimento sobre 

os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3(três) dias úteis antes da data de 

abertura do certame, de acordo com o artigo 164 da Lei 14.133/21. 

 
5.3. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no sítio 

eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Parecis no prazo de até 3 (três) dias úteis, 

limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 
5.4. Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a 

realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

C
o
d
. 

d
e

 A
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

o
 D

o
c
.:

 0
9
X

2
.2

X
1
9
.7

0
8

8
.U

6
6
1

.4
2
2
3

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 P
A

R
E

C
IS

 -
 R

O
 

P
á
g
.:
 9

 /
 4

3
 -

 I
D

. 
d

o
 D

o
c
.:
 F

7
D

.F
5
7

 -
 1

1
/0

6
/2

0
2
6
 -

 0
9
:1

9
:0

8
 
- 

A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(1
):

 C
P

F
:0

0
9
.1

9
*.

**
2

-*
7
 

https://licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

6. DO CREDENCIAMENTO E DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS PELO 

SISTEMA ELETRÔNICO 

5.5 Decairão do direito de impugnar os termos deste Edital a licitante que, tendo-os 

aceito sem objeção, venha, após a abertura das propostas, apontarem falhas ou 

irregularidades ou não o fizer no prazo estipulado. 

 

 
6.1 Para participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no 

sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site https://licitanet.com.br 

 
6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

 
6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal 

do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 

para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica. 

 
6.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá 

direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 

2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

 
6.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 
6.6 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema 

(https://licitanet.com.br , a proposta com a DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO 

OFERTADO”,  incluindo  QUANTIDADE,  PREÇO  e  a  MARCA  (CONFORME 

C
o
d
. 

d
e

 A
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

o
 D

o
c
.:

 0
9
X

2
.2

X
1
9
.7

0
8

8
.U

6
6
1

.4
2
2
3

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 P
A

R
E

C
IS

 -
 R

O
 

P
á
g
.:
 1

0
 /
 4

3
 -

 I
D

. 
d
o

 D
o
c
.:

 F
7
D

.F
5

7
 -

 1
1
/0

6
/2

0
2

6
 -

 0
9
:1

9
:0

8
 

- 
A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
0
9
.1

9
*.

**
2

-*
7
 

https://licitanet.com.br/
https://licitanet.com.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

7. DOS REQUISITOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS E JULGAMENTO 

SOLICITA O SISTEMA), Vedada a identificação do titular da proposta, até o 

horário limite de início da Sessão Pública, exclusivamente por meio do Sistema 

Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automaticamente, a etapa de envio dessa 

documentação. 

 
6.6.1 Em caso de identificação do titular da proposta registrada, esta será 

DESCLASSIFICADA pelo pregoeiro. 

 
6.7 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. 

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no 

PORTAL e as especificações constantes do TERMO DE REFERÊNCIA, prevalecerão 

às últimas. 

 
6.8 No cadastramento da proposta inicial, o licitante deverá manifestar todas as 

declarações exigidas pelo sistema eletrônico. 

 
6.9 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de 

preços e lances inseridos em sessão pública, bem como acompanhar as operações 

no sistema durante a sessão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. E deverá manifestar todas as declarações exigidas pelo sistema 

eletrônico. 

 

 
7.1. Será declarada a proposta vencedora aquela que preencher as exigências de 

especificação do Termo de Referência e melhor classificada segundo o critério de 

julgamento eleito. 
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7.2 Os preços unitários e totais devem ser compatíveis com aqueles praticados no 

mercado, expressos em moeda corrente nacional (R$), com apenas duas casas 

decimais (sendo as demais desprezadas), em algarismos e por extenso. 

 
7.3 Poderão ser desclassificadas as propostas que apresentem irregularidades, a 

exemplo de: 

 
I -Cotação de objeto diverso; 

 
II -Contendo condições que contrariem as exigências deste certame ou que se 

oponham a qualquer dispositivo legal vigente; 

 
III -Proposta alternativa ou que não atenda aos parâmetros mínimos de 

desempenho e qualidade definidos no edital; 

 
IV -Com irregularidades ou defeitos que prejudiquem o julgamento objetivo por 

parte do Pregoeiro; 

 
V -Proposta com preço de valor excessivo, manifestamente inexequível ou 

omissa; 

 
VI -Não envio da proposta definitiva e/ou documentos complementares no prazo 

estabelecido pelo pregoeiro. 

 
7.4. A desclassificação será fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
7.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 
7.6. As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de 

serem desclassificadas do certame pelo pregoeiro. 
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8. DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 

somente estas participarão da fase de lances. 

 

 
8.1. Aberta a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances sucessivos 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 

horário e do valor consignados no registro de cada lance. 

 
8.2. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último ofertado por ele 

próprio e registrado no sistema eletrônico. 

 
8.3 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 

proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 10,00(dez reais). 

 
8.4 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 

ABERTO em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

 
8.5 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

 
8.6 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será 

de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

 
8.7 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública será encerrada automaticamente. 
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8.8 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 

sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, admitir 

justificadamente o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do 

melhor preço. 

 
8.9 Ao final da etapa de lances, ocorrendo empate ficto de ME/EPP (art. 44, § 2º, da 

Lei Complementar nº 123/06) o Sistema Eletrônico se encarregará automaticamente 

de assegurar o exercício dos direitos de preferência. 

 
8.10 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será a reabertura para disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação. 

 
8.11 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva deste 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

 
8.12 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 15 (quinze) minutos, a 

sessão deste Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 

expressa aos participantes através do sistema eletrônico de compras (no sítio 

https://licitanet.com.br), em um prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas após ao 

aviso. 

 
8.13 Durante a fase de lances, o pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 
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10. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

 

 
9.1. Para todos os efeitos, aplicam-se a presente licitação todos os direitos 

assegurados às Micro e Pequenas Empresas dispostos na Lei Complementar N° 

123/2006. 

 
9.2 Nos demais casos não previstos neste edital e que gerem direitos diferenciados, 

serão aplicados conforme disposições do Decreto Municipal nº 013/2017. 

 
9.3 Considera-se LOCAL o Município de PARECIS/RO e REGIONAL, de acordo com 

a Lei Complementar nº 147/2014 e Decreto Municipal nº 013/2017 as empresas 

sediadas nos Municípios de ALTA FLORESTA DO OESTE, ALTO ALEGRE DOS 

PARECIS, CACOAL, ESPIGÃO DO OESTE, MINISTRO ANDREAZA, NOVA 

BRASILÂNCIA D’OESTE, NOVO HORIZONTE D’OESTE, PIMENTA BUENO, 

PRIMAVERA DE RONDONIA, ROLIM DE MOURA, SANTA LUZIA DO OESTE, SÃO 

FELIPE D’OESTE popularmente conhecida como Região da Zona da Mata. 

 
9.4 No caso de ampla participação desconsiderar o presente item, no que se 

refere ao decreto regional local N ° 013/2017 e demais legislações pertinentes. 

 

 
10.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao licitante que tenha apresentado 

o melhor preço, observando os critérios de julgamento e o valor estimado para a 

contratação. 

 
10.2 A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

9. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO A MICRO E PEQUENAS EMPRESAS E 

DECRETO MUNICIPAL REGIONAL LOCAL 
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10.3 Após a negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) SICAF; 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas -CEIS, mandado pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); 

 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mandado pela Controladoria-

Geral da União(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep). 

 
10.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput) 

 
10.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 
10.4.2. Na ocorrência citada no item 10.4, o licitante será convocado para 

manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, 

§2º). 

 
10.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

 
10.6. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício. 
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10.7 O licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar deverá assinar a 

proposta de preços adequada ao último valor ofertado, devidamente preenchida, 

disponibilizada no sistema LICITANET, PROPOSTA FINAL (ASSINAR P. FINAL) a 

partir da convocação efetuada pelo Pregoeiro no ‘CHAT’. 

 
10.8 O pregoeiro examinará a proposta ajustada quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação aos valores estimados para contratação, 

podendo solicitar manifestação técnica e jurídica de outros setores do órgão, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

 
10.9 Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
10.9.1. contiver vícios insanáveis; 

 
10.9.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 
10.9.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

 
10.9.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

 
10.9.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 
10.10 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 75% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

10.12 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 

para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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11. DA HABILITAÇÃO 

10.13. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 
10.14 Se a proposta de preços não for aceitável, o pregoeiro examinará a proposta de 

preços subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital; 

 
10.15 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo 

de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

10.16 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de 

realização do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será 

facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

10.17 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no 

sistema. 

10.18 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das 

especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

10.19 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceita(s), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo 

segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 

sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes 

no Termo de Referência. 

 

 
11.1 A relação de documentos requisitados para comprovação da habilitação do 

licitante no presente certame encontra-se em anexo a este edital. Anexo IV. 

 
11.2 Serão consultados, se necessário, ainda para fins de habilitação: 
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I - As declarações prestadas em campo próprio do sistema; 

 
II - Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com a Administração 

Pública Estadual – CAGEFIMP, instituído pela Lei Estadual nº 2.414, de 18 de 

fevereiro de 2011; 

 
III - Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria 

Geral da União – CGU, que resultará em efeitos de inabilitação a depender da 

natureza da sanção aplicada; 

 
IV - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato 

de improbidade Administrativa (CNIA), do Conselho Nacional de Justiça – CNJ, 

que resultará em efeitos de inabilitação a depender da natureza da sanção aplicada; 

 
11.3 Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos 

como válidos, e no caso de omissão, os emitidos há menos de noventa dias. 

 
11.4 Os documentos exigidos para habilitação, deverão ser enviados por meio do 

sistema na Aba HABILITANET, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 

contado a partir da solicitação do Pregoeiro/Comissão, prorrogável por igual período, 

quando solicitado pela empresa através do chat. 

 
11.5 Os documentos remetidos por meio do sistema na Aba HABILITANET, no 

Licitanet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer 

momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro. Caso sejam solicitados, 

deverão ser encaminhados ao Setor de Compras e licitação - A/C do pregoeiro - com 

sede à Rua da Matriz N°250 CEP 76979-000, Parecis -RO. 
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12.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação 

ou inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o 

disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2 O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

12.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

12.3.2 o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

12.3.3 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4 na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei 

nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na 

data de intimação da ata de julgamento. 

12.4 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

12.6 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.7 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes 

será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

12. DO RECURSO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
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13. DAS PENALIDADES 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 

12.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.9 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.10 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados 

no sítio eletrônico www.parecis.ro.gov.br. 

 
12.11. O objeto deste pregão será adjudicado pelo pregoeiro ao licitante vencedor, 

salvo quando houver recurso, hipótese em que a adjudicação caberá à autoridade 

competente para homologação 

 

 
13.1 À contratada que, sem justa causa, não cumprir as obrigações assumidas ou 

infringir os preceitos legais (ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 

devidamente justificados e comprovados), aplicar-se-ão as seguintes penalidades 

previstas no instrumento contratual, no Termo de Referência e na legislação nacional. 

 
13.2 A não execução total ou parcial do objeto adjudicado, inclusive o atraso 

injustificado na entrega, sujeitará o contratado às penalidades previstas na Lei nº 

14.133/2021, podendo ser aplicadas, isolada ou cumulativamente, mediante processo 

administrativo, as seguintes sanções: advertência; multa moratória ou compensatória; 

impedimento de licitar e contratar com o Município de Parecis/RO, pelo prazo de até 

3 (três) anos; e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, nos termos dos arts. 155 a 158 da Lei 14.133/2021. 

 
13.3 A reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida 

sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 

decorrido o prazo da sanção aplicada. 
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14. DOS PROCEDIMENTOS APÓS A CONCLUSÃO DO CERTAME 

13.4 A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão 

contratual. 

 
13.5 A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para 

exercício da ampla defesa e do contraditório, por parte do contratado, na forma da lei. 

 

 
14.1 O contratado obriga-se a fornecer os objetos a ele adjudicados, conforme 

especificações e condições contidas neste Edital e seus anexos, e também na 

proposta apresentada, independente de transcrição, em caso de divergência entre 

disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
14.2 Fica vedada a transferência ou cessão do contrato. 

 
14.3 Constituem-se como cláusulas contratuais, a serem observadas durante a 

aquisição do objeto, as obrigações do licitante abordadas neste edital, incluídas 

aquelas pormenorizadamente descritas no Termo de Referência, Anexo I do 

instrumento convocatório. 

 
14.4 Do Recebimento e do Pagamento: As informações referentes ao recebimento 

e pagamento dos serviços consta no item 7 critérios de medição e de pagamento 

presente no Termo de Referência, Anexo I. 

 
14.5 Alteração ou atualização dos preços registrados 

 
14.5.1 Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

14.5.2 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 

fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
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15. DISPOSIÇÕES FINAIS 

execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.5.3 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre 

os preços registrados; 

14.5.4 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula 

de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021. 

14.5.5 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e 

o índice previstos para a contratação; 

14.5.6 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme 

critérios definidos para a contratação. 

 

 
15.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Parecis o direito de, no interesse da 

Administração, sem que caiba às licitantes qualquer tipo de reclamação ou 

indenização: 

 
a) Adiar a data de abertura da sessão pública do pregão eletrônico, dando 

conhecimento aos interessados através das devidas publicações, inclusive no site da 

Prefeitura www.parecis.ro.gov.br 

 
15.2 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá com base na 

legislação vigente 14.133/2021. 

 
15.3 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5 As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas depois de 

homologadas pela autoridade competente. 

C
o
d
. 

d
e

 A
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

o
 D

o
c
.:

 0
9
X

2
.2

X
1
9
.7

0
8

8
.U

6
6
1

.4
2
2
3

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 P
A

R
E

C
IS

 -
 R

O
 

P
á
g
.:
 2

3
 /
 4

3
 -

 I
D

. 
d
o

 D
o
c
.:

 F
7
D

.F
5

7
 -

 1
1
/0

6
/2

0
2

6
 -

 0
9
:1

9
:0

8
 

- 
A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
0
9
.1

9
*.

**
2

-*
7
 

http://www.parecis.ro.gov.br/
http://www.parecis.ro.gov.br/


PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

15.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 

custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
15.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á 

o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 

dias de expediente na Administração. 

 
15.8 Informações complementares poderão ser obtidas no horário das 7h00m às 13h, 

pelo telefone (69) 3198-0143, ou pelo e-mail: cpl@parecis.ro.gov.br. 

 
15.9 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.parecis.ro.gov.br e no portal Licitanet https://licitanet.com.br/. 

 
15.10 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I: Termo de Referência-TR 

b) ANEXO II: Modelo de proposta 

c) ANEXO III: Minuta do contrato; 

d) ANEXO IV: Documentos para habilitação. 

 
Parecis/RO, 11 de junho de 2026. 

 
 

 
Franciele Siminhuk 

Agente de contratação 
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PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 020/2026 

MODELO DE PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS-RO 
 

Prezados senhores, 

A pessoa jurídica a seguir descriminada: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO COMERCIAL: 

TELEFONE/FAX: 

BANCO, CÓDIGO DO BANCO, AGÊNCIA E Nº DA CONTA: 

Representada por: 

NOME COMPLETO DO REPRESENTANTE: 

CARGO: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF: 

Apresenta a seguir sua proposta de preço referente à licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 020/2026, que trata de Contratação de empresa 

especializada para o fornecimento, fabricação sob medida e instalação de 

estruturas metálicas e de vidro, compreendendo portão metálico automatizado, 

portas, janelas em vidro temperado e grades metálicas de proteção, com fornecimento 

de materiais, equipamentos, ferragens e mão de obra necessários, visando atender 

às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Parecis, conforme 

especificações contidas no Quadro de detalhamento dos itens (TERMO DE 

REFERÊNCIA) anexo I do Edital. 

Quadro de itens 
 

ITE 

M 

ESPECIFICAÇÃO QNT. UNID. MARCA 
 

V.UNIT 

V.TOT 

01 
      

02 
      

ANEXO II- MODELO DE PROPOSTA 
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03 
      

VALOR TOTAL POR EXTENSO: R$ 

 
- A Proposta terá Validade mínima de 60 dias a partir da data de Abertura das 

Propostas; 

- O preço proposto contempla todas as despesas necessárias à execução do 

contrato conforme edital de licitação. 

Declara ainda conhecer todos os termos do instrumento convocatório que rege 

supracitada licitação. 

Local e data 

Nome e assinatura do Representante Legal. 
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CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ................/ ...... , pessoa jurídica 

de direito público, estabelecida à Rua ............................ , Bairro Centro, 

...................../........., inscrita no CNPJ sob nº ...................... , neste ato representado 

pelo Prefeito(a) Municipal, Sr(a) ................................. 

CONTRATADA: (dados da proponente vencedora da licitação). 

 
Pelo presente instrumento, oriundo do processo de licitação n° ............ /2026, Pregão 

Eletrônico nº .........../2026, homologado em  / /2026, em conformidade com a Lei nº 

14.133 de 01 de abril de 2021, suas alterações e demais legislações aplicáveis e 

ainda pelas condições e exigências constantes do edital de licitaçao e anexos, o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA, neste ato representado por seus 

representantes legais ao final subscritos, tem entre si justo e avençado o presente 

contrato, mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para o fornecimento, fabricação sob medida 

e instalação de estruturas metálicas e de vidro, compreendendo portão metálico 

automatizado, portas, janelas em vidro temperado e grades metálicas de proteção, 

com fornecimento de materiais, equipamentos, ferragens e mão de obra 

necessários, visando atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de 

Parecis, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 

e seus anexos. 

1.2. Os serviços inerentes ao objeto serão discriminados em anexo específico, contendo 

os respectivos valores e quantidades. 

1.3. Vinculam está contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O edital de licitação; 

1.3.2. O Termo de referência; 

1.3.3. A proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA SEGUNDA - LOCAL, PRAZOS E CONDIÇÕES DA EXECUÇÃO DO 

OBJETO 

ANEXO III- MINUTA DO CONTRATO 
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2.1. O local para a execução do objeto é a sede do Prefeitura Municipal da contratante, 

sendo o horário de funcionamento do administrativo, das 07:00 as 13:00 de 

segunda à sexta-feira. 

2.2. A empresa deverá efetuar todo trabalho de implantação e treinamentos para 

capacitação dos servidores públicos que irão fazer uso do software. 

2.3. A implantação deverá ocorrer no prazo 05 (cinco) dias úteis contados da assinatura 

do contrato a ser firmado. 

2.4. SOFTWARE - ESPECIFICAÇÕES 

2.4.1. O software deverá cumprir fielmente todos os requisitos constantes no Termo de 

Referência. 

2.5. MANUTENÇÃO E ATUALIZAÇÕES 

2.5.1. Toda manutenção (corretiva, preventiva, evolutiva e adaptativa) ficará a cargo da 

empresa contratada, sem ônus adicional a contratante. 

2.5.2. As manutenções programadas deverão ser comunicadas e formalizadas para o e-

mail ................. com antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis. 

2.5.3. As manutenções emergenciais deverão ser comunicadas a contratante, com as 

justificavas para tanto, no e-mail acima referenciado, a fim de possibilitar a 

avaliação das condições de cumprimento dos níveis de serviços e condições 

contratuais. 

2.5.4. A empresa contratada deverá disponibilizar as novas versões e atualizações da 

solução no momento em que estas forem concluídas, sem ônus adicional a 

contratante. 

2.5.5. As atualizações deverão contemplar as novas versões da solução, além de receber 

correções, novas tecnologias desenvolvidas e evoluções de segurança. Em casos 

de atualizações que modifiquem a forma de trabalho/operação do sistema, novos 

treinamentos poderão ser programados em horários acordados com antecedência 

mediante previsão da atualização. 

2.6. SUPORTE TÉCNICO 

2.6.1. O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela contratada a partir da assinatura 

do contrato. 
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2.6.2. Deverão ser informados à contratante os contatos do suporte técnico da solução, a 

ser prestado por meio dos canais: central de atendimento, e-mail e presencial caso 

o problema não possa ser resolvido por meio eletrônico, em horário de 07h00min às 

17h00min, de segunda a sexta-feira. 

2.6.3. Deverá também ser informado contato para urgências, que aconteçam em dias e 

horários diferentes do acima informado. 

2.6.4. Após disponibilizado, o suporte técnico deverá permanecer disponível por todo o 

período de vigência contratual, apto a atender as dúvidas dos usuários e problemas 

relacionados ao software contratado. 

2.6.5. A contratada deve assegurar para que o atendimento do suporte técnico ocorra de 

forma compatível com a solução contratada. 

2.6.6. A contratada deverá prestar atendimento à contratante, ininterruptamente, nos 

horários especificados acima para o suporte técnico, e resolver qualquer requisição, 

incidente ou problema com a solução em até 2 (dois) dias úteis. 

2.6.7. O suporte on-line deverá disponibilizar ferramenta de acesso remoto e proporcionar 

o referido acesso quando solicitado, mediante autorização do órgão. 

2.7. TREINAMENTOS 

2.7.1. Logo após a implantação, deverá ser fornecido treinamento, que será previamente 

agendado e acordado entre as partes. 

2.7.2. O treinamento após a implantação deverá ser feito de forma presencial, devendo a 

empresa contratada disponibilizar equipe técnica capacitada para o mesmo. 

2.7.3. No primeiro ano, a contar da data da assinatura do contrato, a contratada deverá 

disponibilizar quantos treinamentos forem necessários, sem ônus ao contratante, 

para melhor entendimento das funcionalidades do sistema. 

2.7.4. No decorrer da execução do objeto contratado poderão ser solicitados novos 

treinamentos, sempre que houver a necessidade por parte da administração ou 

diante de alguma alteração/atualização do sistema. 

CLÁUSULA TERCEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DO 

SERVIÇO 
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3.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.3. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. 

3.4. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. Identificada 

qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato poderá solicitar ao setor 

competente para emitir notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. 

3.5. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, 

de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. 

3.6. A fiscalização da execução do objeto contratado será realizada pelo Gestor de 

Contrato  e Fiscal de Contratado  . 

CLÁUSULA QUARTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

CONTRATADO 

4.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, pelos 

responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. 

4.1.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

4.2. Os serviços serão recebidos definitivamente, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela 
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autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o atendimento 

das exigências contratuais; 

4.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 

com as especificações constantes no edital, termo de referência, proposta e 

contrato, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.4. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 

perfeita execução do contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura 

do contrato, prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, 

de 2021. 

5.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com o contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas geradas em função do objeto ocorrerão por conta da dotação 

orçamentária 

CLÁUSULA SÉTIMA - EMISSÃO DA NOTA FISCAL 

7.1. A Contratada deverá emitir Nota Fiscal de Serviços ao MUNICÍPIO DE 

............../...... - CNPJ: ......................., Av/Rua ............................. , Bairro Centro, 

CEP: ...................., .................../....... 

7.2. A Nota Fiscal de Serviços deverá ser emitida informando número do processo, 

número da licitação, número do contrato, detalhando a competência e os itens 

conforme contrato e banco, agência e conta corrente no mesmo CNPJ contratado. 

7.3. O cálculo dos impostos e tributos é de responsabilidade do emitente. 

7.4. A Nota Fiscal deve ser encaminhada ao e-mail ................................................ no ato 

de sua emissão. 

7.5. Havendo erros na emissão da Nota Fiscal a mesma deverá ser substituída ou 

anulada, e/ou constatação de erros na entrega dos itens solicitados, circunstâncias 
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que impeçam a liquidação da despesa, o prazo de pagamento ficará suspenso até 

que o fornecedor registrado providencie as medidas saneadoras. 

CLÁUSULA OITAVA - VENCIMENTO E PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos referentes os serviços de cessão de uso de software serão 

efetuados através de créditos em conta bancária, em parcelas mensais, iguais e 

sucessivas, em até 30 (trinta) dias contados da emissão da nota fiscal/fatura, 

devidamente atestada pela autoridade competente. 

8.2. O pagamento relativo aos serviços de implantação e treinamentos, será efetuado 

em parcela única, em até 30 (trinta) dias úteis após a prestação dos serviços e 

emissão da nota fiscal/fatura, devidamente atestada pela autoridade competente. 

8.3. Não poderá ser cobrado qualquer tipo de despesa senão única e exclusivamente o 

valor dos itens devidamente solicitados e recebidos. 

8.4. Em caso de Processo Administrativo de apuração de responsabilidade, a 

contratante poderá deduzir o valor de multas impostas do saldo a pagar. 

8.5. A contratada deverá manter a regularidade fiscal, por meio das Certidões: de 

Regularidade do FGTS - CRF, de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais 

e à Dívida Ativa da União e Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, e caso 

constatado a ausência de emissão de alguma destas, a mesma será notificada para 

regularização, caso não seja solucionado, o contrato será interrompido, ressalvado 

o direito dos serviços já prestados. 

CLÁUSULA NONA - REAJUSTE 

9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado, em  / / (DD/MM/AAAA). 

9.2. Se solicitado pelo contratado, a cada novo ano de vigência, o valor do contrato 

poderá ser objeto de reajuste, com base no Índice de Custo da Tecnologia da 

Informação (ICTI), variação dos custos na planilha de preços, de forma simultânea 

ou subsidiária, conforme o caso concreto, preponderando o menor índice. 

9.3. A contratada poderá exercer, perante a contratante, seu direito de reajuste até a 

data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se não o fizer de forma 

tempestiva, e, por via de consequência, prorrogar o Contrato sem pleitear o 

respectivo reajuste, ocorrerá à preclusão de seu direito. 
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CLÁUSULA DÉCIMA - REEQUILIBRIO DE PREÇOS 

10.1. O valor pactuado poderá ser revisto por acordo entre as partes, com vistas à 

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na hipótese de 

sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 

incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em 

caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando risco econômico 

extraordinário e extracontratual. 

10.2. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação de 

superveniência do fato imprevisível ou previsível, porém de consequências 

incalculáveis, bem como da demonstração analítica de seu impacto nos custos do 

contrato. 

10.2.1. O pedido de reequilíbrio econômico financeiro deverá ser enviado ao e-mail 

. ............................ e instruído com os seguintes documentos: 

10.2.1.1. Requerimento assinado pelo representante legal da empresa. 

10.2.1.2. Cópias de documentos que comprovem o alegado (notas fiscais 

anteriores e posteriores ao certame, ofício/carta de laboratório e outros 

documentos que se entender necessário. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

11.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do edital 

e seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

11.2. A CONTRATADA será responsável por todas as despesas com atualização e 

melhoria do sistema, bem como por todo serviço necessário à perfeita e completa 

execução do objeto do presente contrato; 

11.3. Processar diariamente o sistema, com todo suporte necessários, a sua operação e 

ao armazenamento de seus dados, viabilizando consultas e atualizações pelos 

usuários; 

11.4. Executar diretamente o contrato na forma ajustada, não transferindo a terceiros, 

porqualquer forma, mesmo parcialmente, os serviços contratados, nem 

subcontratar quaisquer das prestações a que está obrigada; 
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11.5. Disponibilizar acesso lógico das estações de trabalho de seus usuários ao banco de 

dados do sistema. 

11.6. Responsabilizar-se pelo fornecimento dentro dos prazos previstos e padrões de 

qualidade e quantidades exigidas, inclusive pelas obrigações decorrentes da 

inobservância da legislação em vigor. 

11.7. Providenciar a imediata correção das divergências apontadas pela contratante 

quanto à execução dos serviços contratados. 

11.8. Comunicar imediatamente a contratante toda e qualquer irregularidade ou 

dificuldade que impossibilite a execução deste contrato. Levar imediatamente, ao 

conhecimento do Fiscal do Contrato, qualquer fato anormal ou extraordinário que 

ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis; 

11.9. Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais e pertinentes e 

responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver 

dado causa. 

11.10.  Assumir a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais e demais despesas direta ou indireta resultantes da 

adjudicação desta Licitação. 

11.11.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 

seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

11.12.  Comunicar a contratante as alterações que forem efetuadas em seu Contrato 

Social. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

12.1. Efetuar o pagamento a Contratada do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 

Referência. 

12.2. Comunicar a contratada qualquer irregularidade constatada na execução dos 

serviços, exigindo que a mesma tome as providências necessárias para sanar os 

problemas. 

12.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 

pelo Contratado; 
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12.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 

acordo com o contrato e seus anexos. 

12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos a contratada necessária ao 

cumprimento dos serviços. 

12.6. Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir com 

suas obrigações dentro dos prazos, normas e condições preestabelecidas na 

proposta; 

12.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como 

por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de 

seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 

quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou 

do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 

apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. Os dados obtidos somente poderão ser 

utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé 

e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.2. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 

requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) Der causa à inexecução total do contrato; 

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 

sem motivo justificado; 
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e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 

f) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

14.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 

seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave. 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como 

nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 

d) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

a. O atraso superior a 31 dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

(2) Compensatória de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. Todas as 

sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 

multa. 

1.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

1.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pela contratante ao Contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

C
o
d
. 

d
e

 A
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

o
 D

o
c
.:

 0
9
X

2
.2

X
1
9
.7

0
8

8
.U

6
6
1

.4
2
2
3

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 P
A

R
E

C
IS

 -
 R

O
 

P
á
g
.:
 3

7
 /
 4

3
 -

 I
D

. 
d
o

 D
o
c
.:

 F
7
D

.F
5

7
 -

 1
1
/0

6
/2

0
2

6
 -

 0
9
:1

9
:0

8
 

- 
A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
0
9
.1

9
*.

**
2

-*
7
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

 

 

judicialmente, se inerte o Contratado no seu recolhimento administrativo, no prazo 

máximo de 30 (trinta) a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pelo contratante. 

14.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado. 

14.5. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) A natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) As peculiaridades do caso concreto; 

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) Os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.6. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 

atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 

nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

14.7.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do Regulamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – RESCISÃO/EXTINÇÃO CONTRATUAL 

8.6. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 

partes contraentes. 

8.7. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 

contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 

continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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8.7.1. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, 

desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo 

menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

8.7.2. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 

ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 

ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

8.8. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos seguintes motivos, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa: 

8.8.1. Por iniciativa da CONTRATANTE: 

a) não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações ou de prazos; 

b) desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada 

para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

c) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que 

restrinja sua capacidade de concluir o contrato; 

d) decretação de falência ou dissolução da sociedade; 

e) caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução 

do contrato; 

f) razões de interesse público, justificadas pela autoridade competente da contratante; 

g) não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado 

da Previdência Social ou para aprendiz. 

8.8.2. Por iniciativa do Contratado: 

a) suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da contratante, por prazo 

superior a 3 (três) meses e para o qual o Contratado não tenha dado causa; 

b) repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, para as quais o 

Contratado não tenha dado causa; 

c) atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos 

pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pelo município; 
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8.8.3. Por acordo entre as partes, precedida de autorização escrita e fundamentada pela 

contratante e reduzidas a termo no respectivo processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – AÇÕES JUDICIAIS 

16.1. Qualquer ação judicial contra a Contratante oriunda de serviços prestados pela 

Contratada, ou mesmo que venha a Contratante compor a lide, será de exclusiva 

responsabilidade da Contratada, a qual arcará com todas as despesas de qualquer 

natureza que do ato resultar, ressarcindo à Contratante todo e qualquer valor que 

for obrigada a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou 

reclamações administrativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as 

partes elegem o Foro da Comarca de ....................../........ 

E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em duas 

vias de igual teor e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam 

seus efeitos legais. 

 
 / ,  de  de 2026. 

Responsável da Contratada 

Responsável da Contratante 

Testemunhas: 
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RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

 
1. Declaração de atendimento à norma do inciso XXXIII do artigo 7° da 

constituição federal (art. 68, inciso VI, da lei 14.133/21). 

 

 
2. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ. 

 
2.2 Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com demonstração 

atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade compatível com o objeto 

licitado; 

2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado ou 

inscrito, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por 

ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, com a 

demonstração do ramo de atividades compatível com o objeto licitado, bem como a 

última alteração social. Não será aceita a Certidão Simplificada da junta Comercial 

para substituir o contrato social; 

2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 

pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

2.5. Cédula de identificação dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa e procuração, se for o caso. 

3. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (LEI 14.133/2021 ART.68) 

 

3.1 Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; (Lei N°14.133/21 art.68, I) 

ANEXO IV-DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
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3.2. Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), dentro da validade; (Lei N° 14.133/2021 art.68, IV) 

3.2. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, demonstrada através da 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro da validade;(Lei N° 14.133/2021 

art.68, V) 

3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação da 

certidão de débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União dentro da 

validade;(Lei N° 14.133/2021 art.68, III) 

3.4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede ou domicílio do 

licitante, dentro da validade (Lei N° 14.133/2021 art.68, III) 

3.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 

licitante, dentro da validade. (Lei N° 14.133/2021 art.68, III) 

4. DOCUMENTOS REFERENTE À CAPACIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
4.1 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo cartório de 

distribuição da sede do licitante, dentro do prazo de validade. Se não constar prazo 

de validade, a mesma deverá ter sido emitida no prazo máximo de 30 (trinta) dias;(Lei 

N° 14.133/2021 art.69, II). 

C
o
d
. 

d
e

 A
u
te

n
ti
c
id

a
d
e
 d

o
 D

o
c
.:

 0
9
X

2
.2

X
1
9
.7

0
8

8
.U

6
6
1

.4
2
2
3

 -
 A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 P
A

R
E

C
IS

 -
 R

O
 

P
á
g
.:
 4

2
 /
 4

3
 -

 I
D

. 
d
o

 D
o
c
.:

 F
7
D

.F
5

7
 -

 1
1
/0

6
/2

0
2

6
 -

 0
9
:1

9
:0

8
 

- 
A

S
S

IN
A

D
O

 P
O

R
(1

):
 C

P
F

:0
0
9
.1

9
*.

**
2

-*
7
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